
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 477, DE 2007 
 

 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro 

de 2006, para caracterizar como 

insalubre o exercício das atividades de 

Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único:  

“Art. 2º .................................................................. 

Parágrafo único. As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias são consideradas insalubres nos termos 

do que dispõe o art. 189 da consolidação das Leis de Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou norma 

equivalente de outro regime jurídico a eles aplicado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


